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DECRETO Nº 1.907, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013. 
 
 
 
 
 

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DE ALTERA-
ÇÃO DE USO DE SOLO RURAL PARA FINS 
URBANOS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
6766/79 E DA LEI MUNICIPAL 995/06 E 
CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
 
 
 O Prefeito Municipal de Taiobeiras (MG), DANILO MENDES RODRIGUES, no uso 
de suas atribuições previstas nos Artigos 81, XIV e 118 da Lei Orgânica Municipal de 
Taiobeiras (MG) e CONSIDERANDO 
 O disposto na Lei Federal nº 6.766, de 19/12/1979, que dispõe sobre o parce-
lamento do solo urbano e dá outras providências; 
 Requerimento formal subscrito por COAGRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS AGROINDUSTRIAIS E FLORESTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscri-
ta no CNPJ sob nº 65.146.961/0001-54, estabelecida na rodovia LMG 602, Km 1, sala 
102, Taiobeiras (MG), através da sua comprovada procuradora, VERA LÚCIA LOPES 
BAHIA E PETRONE, brasileira, casada, residente e domiciliada na Praça Tiradentes, 
60, Centro, Taiobeiras (MG), inscrita no CPF nº 894.100.096-34 e portadora da RG nº 
MG-5.890.318 – SSP/MG, que assina conjuntamente com JOSÉ MENDES FREITAS, bra-
sileiro, inscrito no CPF sob nº 527.458.566-34 e RG M-3.955.287 – SSP/MG, para altera-
ção de uso do solo rural para fins urbanos de imóveis de sua propriedade denomi-
nados MESTRE E MESTRE LUIZ.  
 Que o pedido foi autuado no processo sob nº GABPREF-014/13, tendo rece-
bido os pareceres e comprovações necessárias à decisão e atendidas as condicio-
nantes, especialmente, as dispostas no art. 22, § 3º da lei 4947, de 06/04/66 e en-
quadrando-se nos dispositivos do art. 32, § 1° da Lei 5.172/66 e nas disposições da 
OS.INCRA/DC/N° 11/76; 
 Que o Art. 204, Parágrafo Único da Lei 995/06 reza que a modificação do uso 
de propriedade rural para fins urbanos fica condicionada à prévia autorização do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, o que está compro-
vado nos autos do processo GABPREF-014/13, às fls 52; 
 Que o imóvel em questão está localizado dentro do perímetro urbano da 
sede do Município e que perdeu as características de exploração agrícola, pecuá-
ria, extrativa vegetal, florestal e agro-industrial, conforme informado no ofício IN-

 Esta norma foi publicada no Quadro 
de Avisos da Prefeitura Municipal de 
Taiobeiras no dia 20/09/13, nos termos do 
Art. 115 da Lei Orgânica do Município. 
 Gabinete do Prefeito, 20/09/13. 
 
 

BRUNA LOPES SENA 
Assistente Jurídico 
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CRA/SR.06/F/MG/Nº 92/2013, de 10/01/2013, processo INCRA nº 54170.005344/2012-
24. 
 

D E C R E T A 
 
 Art. 1º. Fica APROVADA, nos termos do disposto no caput do art. 53, da lei 
6766/79, a alteração de uso do solo rural dos imóveis denominados Mestre e Mestre 
Luiz para fins urbanos, cadastrado no INCRA sob o n° 403.067.00.450-4, CCIR nº 
02048294094, neste município, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Taiobeiras (MG), sob o Registro/Matrícula n° 1850, com matrícula anterior 
nº R-5-505 e R-3-506, fls. 546 e 547, ambos do livro 2-A/RG do mesmo cartório, de 
propriedade de COAGRO – COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROINDUSTRIAIS E FLORES-
TAIS LTDA, acima qualificada, com área de 192,1676 (cento e noventa e dois hecta-
res, dezesseis ares e setenta e seis centiares). 
 
 Art. 2º. O Departamento Municipal de Receita e Cadastro (DRC) adotará as 
medidas administrativas de cadastro e as tributárias cabíveis nos termos da Lei 
Complementar nº 009/09, que dispõe sobre a reformulação e atualização do Códi-
go Tributário Municipal e dá outras providências e da Lei federal 5.172/66 (CTN). 
 
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Prefeitura Municipal de Taiobeiras, em 20 de setembro de 2013. 
 
 
 
 
 
 

DANILO MENDES RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Este texto não substitui o publicado na forma do art. 115 da Lei Orgânica Municipal no Quadro de Avisos da Prefeitura. 


